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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAGOGI

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 836/2025

(de 28 de novembro de 2025)

EXONERAÇÃO:  AGENTES  PÚBLICOS  EM  CARGOS  DE  PROVIMENTO  EM  COMISSÃO  E  FUNÇÕES  DE  CONFIANÇA  NA  ESFERA  DA  ADMINISTRAÇÃO
DIRETA E INDIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI-AL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  MARAGOGI,  Estado  de  Alagoas,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  conferida  pela  Lei  Orgânica  Municipal  nº
099/90, de 05 de abril de 1990, artigo 43, inciso II, pela Constituição Federal de 1988, e regida pela nova Estrutura Organizacional Administrativa
do Município, Lei Municipal n° 760/2022, de 20 de junho de 2022 e pela Lei Municipal nº 779/2022, de 30 de dezembro de 2022.

RESOLVE

Art.1º EXONERAR, de Ofício, todos os servidores listados abaixo, ocupantes de Cargos de Provimento em Comissão, no âmbito do Poder Executivo
Municipal.

EMPRESA NOME CARGO DESCRICAO

Educação Adélia Maria Costa de Lira Ataíde Coord. de Programa Nacional do Livro Didático - PNLD

Educação Antônia de Pádua Ferraz Barros Coord. de Ensino de Inspeção Escolar

Educação Barbara Sansea Lima dos Santos Coord. de Programa Psicossocial

Educação Greice Kely da Silva Coord. Pedagógica – Creche Norma Vasconcelos

Educação Péricles Cavalcanti Rodrigues Ouvidoria Interna da Educação

Educação Neuza Cavalcante da Silva Neta Coord. de Ensino

Educação Maria Sorismar Correa de Melo Coord. De Ensino de Projetos Pedagógicos

Educação Manoel Pedro Lima da Silva Coord. De Ensino do Sistema Integrado de Monitoramento Controle do Ministério da Educação - SIMEC

Assist. Social Vitória Santos Silva Diretora do Departamento dos Interesses da Mulher

Art.2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Dê Ciência; Publique-se; Registre-se; e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MARAGOGI, Estado de Alagoas, ao 28° (Vigésimo oitavo) dia do mês de novembro de 2025.

Daniel Mendes de Vasconcelos Ferreira
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